
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

"Capital do Gado Branco" 

CGC 01.800.242/0001-22 

LEI N2537/98 ALVORADATO;23 DE MARÇO DE 1.998. 

"Dispõe sobre a criação da SEMANA MUNICIPAL DO 

EVANGÉLIO e dá outras providesncias". 

A Camara Municipal de Alvorada,APROVOU e eu Prefeito Municipal SAN 

CIONO a seguinte Lei: 

Art.12 - Fica instituída a segunda semana do m'es de Dezembro como' 

"SEMANA MUNICIPAL DO EVANGÉLIO". 

Art.22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada,Estado do Tocantins,aos 

23 (vinte e tre's) dias do me's de Março de 1.998. 

t'4012 
JOSÈ BARBARESCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CERTIDÃO : "Certifico para os devidos fins de direito que a presen 

te Lei foi afixada no "PLACAR])" desta Prefeitura e em 

vários lugares da cidade para o conhecimento público ' 

nesta data". 
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